MOÇÃO Nº  67,  DE 2004 

CONSIDERANDO que 14,48% da população brasileira é portadora de algum tipo de deficiência, o que representa um total de 24,5 milhões de pessoas.

CONSIDERANDO que estas pessoas necessitam de atendimento escolar especializado, com professores devidamente treinados e dedicados ao trabalho que se propõem fazer.

CONSIDERANDO que por se tratar de pessoas especiais com necessidades diferenciadas dos alunos das escolas comuns, o custo de manutenção destes cursos são maiores que aqueles.

CONSIDERANDO que o direito à educação é preceito constitucional insculpido no artigo 6º de nossa Carta Magna.

CONSIDERANDO que através da lei 10.845, de 05 de março de 2004, o Governo Federal instituiu, no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, o Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência - PAED.

CONSIDERANDO que a referida lei diz nos incisos I e II, de seu artigo 1º, que este programa visa garantir a universalização do atendimento especializado a educandos portadores de deficiência, cuja situação não permita a integração em  classes comuns de ensino regular, assim como também garantir, progressivamente, a inserção dos educandos portadores de deficiência nas classes comuns de ensino regular.

CONSIDERANDO que este programa visa o repasse de assistência financeira às entidades privadas, que sem fins lucrativos, prestem serviços gratuitos na modalidade educação especial, proporcionalmente ao número de educandos assistidos.

CONSIDERANDO que o Ministério da Educação estipulou através dos §§ 1º e 2º, do artigo 5º, da Resolução/Fnde/CD/Nº 11, de 22 de Março de 2004, o valor nominal de R$ 33,50, (trinta e três reais e cinqüenta centavos), a ser pago anualmente em parcela única.

CONSIDERANDO que o Decreto 4.966, de 30 de janeiro de 2004, ao regulamentar o valor anual do benefício educacional instituído pela lei federal 9.424, de 24 de dezembro de 1996, fixa, em seu artigo primeiro e seu parágrafo único, para o ano de 2004, o valor de R$ 537,71, (quinhentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos), para os alunos do ensino básico e o valor de R$ 564,60, (quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), para os alunos do ensino médio.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal não faz distinção entre alunos especiais e alunos comuns, garantindo a todos os mesmos direitos de acesso à educação.

Pelo exposto é que

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República LUÍS INÁCIO LULA DA SILVA, para que determine ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação TARSO GENRO, sejam revistos os valores fixados pela Resolução /FNDE/CD Nº 11, de 22 de março de 2004, para que os valores ali instituídos sejam igualados aos valores fixados pelo Decreto 4.966, de 30 de janeiro de 2004, como reconhecimento de que os alunos especiais merecem o mesmo tratamento dispensado aos alunos comuns.

Sala das Sessões, em 27/10/2004

a)  Ricardo Castilho 
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